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Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00008/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CARRO-PIPA PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL PARA O CONSUMO
EMERGENCIAL EM TODAS AS COMUNIDADES RURAIS
(ZONA RURAL),  DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
SABUGI-PB.
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João Domiciano Dantas Segundo
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JOSÉ JANIO DE SOUZA AZEVEDO 
SITIO MALHADA DA FAVELA, SN - ZONA RURAL - SÃO JOSÉ DO SABUGÍ -f 
CNPJ nº 55.796.146/0001-87 

PARA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

PROPOSTA 

REF.: DISPENSA Nº DP00008/2024 

OBJETO: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo Emergencial 

das Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugi - PB. 

PROPONENTE: JOSÉ JANIO DE SOUZA AZEVEDO 

Prezados Senhores, 

Nos termos da solicitação efetuada, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 
1 Contratação de (CARRO-PIPA) no valor de 8.000,00 viagem to 320,00 24.000,00 

(oito mil reais) por mês, se obrigando a realizar 01 
(umajou mais viagem de segunda a sábado, 

transportando e distribuindo água potável na Zona 

Rural do Município de São José do Sabugi/PB. O 

carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 12 

(doze) m* de água e realizar uma ou mais viagens 
por dia. 

Total 24.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 24.000.00 (VINTE E QUATRO MIL REAIS). 

PRAZO: 03 (TRÊS) meses 

PAGAMENTO: A cada 30 (trinta) dias. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 Dias 

São José do Sabugí, PB, 15 de Outubro de 2024. 

Ka Ã 
JÓSE JANIO DE SOUZA AZEVEDO - 

Responsável 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ S 

CÓDIGO: SERA 7033. 9FDE.FSA4 Ermida no dus 15/1004 da Cr4Gos 

Poe Empresartal 

ER TIC ISS MISE SANTO DE SQUIZA AFEVEDO 

Enteraço: Múmeso: Complemento: 
MALHADA DA FAVELA E 

Begirrer Munininio As 

BORA RURAL Bits JOSE Es SABES Sagas 

insur, Elstedual Sitinuçãos O andzantres: ERR Es FE 
3BSGB ITA ATIVO BE POE, AEDES ag 

Cerútico, observadas as disposições da legislação vigente € de acordo com os 
assentamentos mxistentes neste órgão, que q Contribuinie supra identificado estã em situação 
REGULAR perante a Fasenda Pública Estadus!, com relação a débiios fiscais 
administrativos e insuritos em Dívida Ativa, 

à presente Ceriidão não compreende délitos cu de exigibilidade esa SURIENIS MGMT 
exoisi o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores 4 ela 
porventura devidos peio referido & antribumis. 

Esta ceriidão é válida por 60 jesasenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua sulsnticidade através do serdço Valear Certidão de Diáluia ra 
página va safaz ph gev.br 

Cartisiãa do Dólsto orsítida via nternet,
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sas TÉRIO DA FAFENIA 
Secretaria da Begsita Federal do Bras!! 
Procuradoria-eral da Fazenda Maciel 

DERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À Déviba 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SE. 746.448 JOSE SANTO DE SOUZA AZEVEDO 
CNP SS TES TESTA 

Rossalvado o direito de w Fazenda Nacional cobrar « inscrever quaisquer dividas da 
responsabilidade du aulsito passas acima idertilicudo que vier a ser apuradas, é cenficado que 
não constant pandáccias er seu roma, relativas a cródios tributários adsmirigicados pety Guorutana 

da Ressia Federal do Brasil (RFB) a insurigões um llívida Ativa da Unido (DALI junio & 
Procuradoria -Seral da Fazenda Maciarnal (GEN) 

Esta veriddo d veliia para o ovinbelecimendo matriz o suas Siais o, no casu de enta federativo, pura 
todos os órgãos & fundos qúnticos de asdrminismação direta a sie vinculados, Refere-se À alluação do 
sujeito passivo no dmbitu da BEE s da POPEN o abrange inclusivo ag contribuições suciais previstas 
nas alíneas 2 sd do parâgenfo único do am. Wi da Lain 8.242, de 4 de 3 justinoo atas 

& aceitenção dexa caridão está condiniunada 4 variicação de sua qulenticiêada na infermai, nos 
eruturoçue http :/rf gov dure as chstendiemeas pedra caem hero, 

Certidão oemitida gralatiamente com base ca Portaria Conjunta REB/PORN ol 176% de aniabia, 
Eititida às 10:44:04 do dia TANDO chora & data de Branilam, 
Vauda até TO/04/2008. 
úsigo de coniroie de costidão: BALL GER Pass ACER 
iualquer rasura ou emenda irvalidara esis documento,

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:31. Validação: 7879.D5CD.6138.0AFD.7E07.BF69.9000.0E8D. 
Proposta e Anexos - 55.796.146 Jose Janio de S... Doc. 127084/24. Data: 18/11/2024 11:34. Responsável: Dacivania A. Costa.

5

5



en
mn

ne
nt

am
nn

 n
ar

a 

Corificado de Regularidade 
do FGTS HR 

Ensorigõo: 5,706, 14870 

fienpéros SÉ IIS DO BOLIA SEA 
Social: SAR IR A 
Erasmo PERA E 

de raio GE 

í spnondira 

o prager 

quaise quer dé 

“astidade23/) 

digo Informação olsida 

sanarve calta.go PERES 

Bi A 

Rossio big 

Cmriificandao Bllirmsres! JOVA LO LIDOUES 

PEGUE 

es dhe cordi 
nesta data, a 

“equiar ceranhe ds 

ossec tu SR dedo 
rs ts ET. 

MR] 
eia 

cbrerça de 

demviricos 

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:31. Validação: 7879.D5CD.6138.0AFD.7E07.BF69.9000.0E8D. 
Proposta e Anexos - 55.796.146 Jose Janio de S... Doc. 127084/24. Data: 18/11/2024 11:34. Responsável: Dacivania A. Costa.

6

6



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉSTIOS TRABALHISTAS 

Memes 55, 796.146 JOSE JANTO DE SOUZA AZEVEDO (MAPRIA E PILIAIS) 
ENPIS BS. T46. LAS /UBOI.D7 

Cervidão nr: 713685149/2024 
Expedição: LU/10/2024, &s 10:46:54 
Validade: 16/04/2025 - 180 (cento & oitenta) dias, contados da data 
de gua expedição. 

Cectifica-se que S5.Y88.145 JOSE JANIO DE SOUSA AZEVEDO (MATRIZ E 
FELZATES, inserito(as no UNPS sob q nt 95.796. 146/0001-87, NÃO CONSTA 

come inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arte. G42-A É 2R3-4 da Consolidação 
das Leia do Erabalho, acrescentados pelas Leis n.º 13,440/2011 & 

i3.487/2017, e vo Ato 1/3022 da CGIP, de 21 de junsira de 2622, 

Os ed Conan desta Cerridão são de responsabilidade dos 

Pribunais do Yrabalho. 

Bo caso a pessoa jurídica, u Certidão atesta s empresa em relação 

a todos us seus eutabsiocimentos, agências ou filiais. 

à aveitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no gortal do tribunal Supericr do Trabalho na 
Internet (htep://wwe.tet.Jus.br). 

Cortidêão emitida gratuitamente, 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacvicnal de Devedores frabalhistas constam cos dados 

secunsácrios à identificação das vazaças naturais e juridicsas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às abrigagões 

estabelecidas ém sentença condenatória transitado em julgado cu em 
avordos Judiciais trabulhistas, isnclosive no concernente aos 

reralhimentos previdenciários, a Bonorários, a custas, a 

emolumentos ou 4 recolhimentos determinados em lsi; cu decerrentes 

Ea execução de acordos firmados persste q Ministério Público do 

frabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contivar forga executiva. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DV00008/2024 
' SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Assunto: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de 

Água Potável para o Consumo Emergencial em toda as 

Comunidades Rurais (Z0NA RURAL), do Município de São 

José do Sabugí - PB. 
Interessados: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi e: JOSÉ JANIO 

DE SOUZA AZEVEDO. 

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações 

apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de 
Dispensa de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, 

o qual está de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 

Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: 

documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de 

risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição 

do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1º, da Lei 14.133/21; demonstração da 

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão 

da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 

contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do 

referido diploma legal. 

São Jo8Sé Sabugí - PB, 29 de Outubro de 2024. 

“RAIMUNDO MEDEIROS DA NÓBREGA FILHO 
Assessor Jurídico 

OAB-PB 4755
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MS CRIAM MEMES A 

a rs 

Sho José DO SABH 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 

Secretaria de Agricultura. 
Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 

II, da Lei 14.133/21, objetivando: 

Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí -— 

PB. 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 

pela seguinte regra: 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive 

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação 

deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de 

Licitação. 

São Jos gí - PB, 14 de Outubro de 2024. 

DOMICIANO RANTAS SEGUNDO 
Prefeit
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CM MONS Da A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí -— 

EB: 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

04.000 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS - 20 606 3003 2008 -— 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA - 1.500.0000 Recursos não Vinculados de 

Impostos - 0066 3390.39 61 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 20 606 3003 2009 - 

MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE APOIO AO PEQUENO AGRICULTOR - 1.500.0000 Recursos não Vinculados 

de Impostos - 0072 3390.39 61 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

São José do Sabagí - PB, 14 de Outubro de 2024. 

SANDRO BRAZ AUS A 
Secretario de Finanças

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:31. Validação: 6C14.F428.F271.F8B7.9F26.FCAF.DCDD.9307. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) 
para Transporte de Agua Potável para o Consumo Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA 
RURAL), do Município de São José do Sabugí - PB. 

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 

suprir demanda específica - Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água 
Potável para o Consumo Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de 

São José do Sabugí -— PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

4. Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 

eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

* CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM o ' UNIDADE QUANTIDADE 
ETP 1 Contratação de (CARRO-PIPA) no valor de 8.000,00 (oito mil reais) por mês, viagem AS 

se obrigando a realizar 01 (uma)ou mais viagem de segunda a sábado, 

transportando e distribuindo água potável na Zona Rural do Município de São 

José do Sabugí/PB. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 12 

(doze) mº de água e realizar uma ou mais viagens por dia. 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

Início: 3 (três) dias; 
Conclusão: 90 (noventa) dias. ; 

A vigência da presente contratação será determinada: 90 (noventa) dias, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas. 

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária 

e financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 

O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é 

fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até 

mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização 

de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 

ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e 72
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desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda fá 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intt 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que Eh e 

necessidades da Administração e as identificadas, quando possível e considerfdas viáveis, 

foram incorporadas na contratação em análise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para 

Transporte de Água Potável para o Consumo Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA 

RURAL), do Município de São José do Sabugí - PB. Salienta-se que a vigência da contratação 

será determinada: 90 (noventa) dias, considerada da data de assinatura do respectivo 

instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, 

da Lei 14.133/21. 

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 

vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, 

da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local. de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento 

em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de 

antecedência da data de divulgação do edital: 
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 

considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 

desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de 

outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços 

eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, S 1º, da Lei 14.133/21, 

relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 24.000,00. 

10.Descrição da solução como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para 

Transporte de Água Potável para o Consumo Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA 

RURAL), do Município de São José do Sabugi - PB. Entende-se que o serviço poderá ser realizado 

por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 

tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, 

obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e 

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas 

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de 

escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com 

vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. 

Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 

contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 

constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não 

deve incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação 

de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no 

contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 

da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo 

permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser 
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vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a 

realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termo 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, mate h 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguindk X 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialhemeemEganto ao 

melhor custo benefício, relativamente a: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte 

de Água Potável para o Consumo Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do 

Município de São José do Sabugí - PB. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 

às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados 
de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de 

tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos' financeiros 

disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 

por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 

em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração. , 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas 

no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

14 .Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 

tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do 

presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 

administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 

e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

São José do Sabugí - PB, 14 de Outubro de 2024. 

G 
CLAUBIL DOS SANTOS MEDEIROS 

Secretario de Agricultura 
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Petar tram 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí - 

PB. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 

analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e 

as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo 

a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base 

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua 

pela viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 

uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 

bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

Abugí - PB, 14 de Outubro de 2024. 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DED 

1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para 

Transporte de Agua Potável para o Consumo Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA 

RURAL), do Município de São José do Sabugí - PB. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 

suprir demanda específica - Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água 

Potável para o Consumo Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de 

São José do Sabugi - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 

interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, 

delineados nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde 

estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e 

processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4,1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO | DESCRIÇÃO DO ITEM -* UNIDADE QUANTIDADE 

DFD 1 Contratação de (CARRO-PIPA) no valor de 8.000,00 (oito mil reais) por mês,' Viagem 75 

se obrigando a realizar 01 (umajou mais viagem de segunda a sábado, 
transportando e distribuindo água potável na Zona Rural do Município de São 

José do Sabugí/PB. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 12 

(doze) m? de água e realizar uma ou mais viagens por dia. 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

4.2.1. Início: 3 (três) dias; 

4,2.2 Conclusão: 90 (noventa) dias. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 90 (noventa) dias, considerada da 

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 

e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 

representada pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Locação de Veículo tipo (CARRO- 

PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo Emergencial em toda as Comunidades Rurais 

(ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugi - PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de 

antecedência da data de divulgação do edital: 

6.1.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 

escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 

considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 

desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de 

outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços 

eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes.
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6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, def 

parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art.á 

14.133/21, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 4 

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 24.000,00. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA , 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica” 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta 
prévia efetuada ao setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 

quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para 

Transporte de Água Potável para o Consumo Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA 

RURAL), do Município de São José do Sabugi - PB; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 

financeiros disponíveis; 

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, 

por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 

assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções 

em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em 

vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo 

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração; 

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade 

será fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 

9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

São José do Sabugí - PB, 14 de Outubro de 2024. 

9) 

CLAUBIL DOS SANTO MEDEIROS 
SECRETARIO DE AGRICULTURA
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SR MODA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

São José do Sabugí - PB, 14 de Outubro de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos do Art, 75, inciso II, da Lei 14.133/21, destinado a: 

Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí — 

PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Locação de Veículo tipo (CARRO- 

PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo Emergencial em toda as Comunidades Rurais 

(ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí — PB -—, considerada ' oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 

conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 

que forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

e Documento de formalização da demanda - DFD; e 

e Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

Atenciosamente, 

CLAUBIL DOS SANTO MEDEIROS 

Secretario de Agricultura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí - 

PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 

- Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí -— 

PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 

da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0.DO SERVIÇO 

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

delineado e utilização prováveis são: 

CÓDIGO | DISCRIMINAÇÃO | o 'OBS UNIDADE QUANTIDADE 
1 Contratação de (CARRO-PIPA) no valor de 8.000,00 (oito mil reais) por é 65 viagem 75 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

São José do Sabugí - PB, 14 de Outubro de 2024. 

CLAUBIL DOS SANT S MEDEIROS 

Secretario de Agricultura
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí -— 

EB: 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados 

modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo 

de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de 

instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das 

funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas 

de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto 

do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona 

de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou 

inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por 

inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

São José do Sabugí - PB, 14 de Outubro de 2024. 

Lhuld g. Ldneo 
CLAUBIL DOS SANTOS MEDEIROS 

Secretario de Agricultura 
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Justificativa de preço. Doc. 127084/24. Data: 18/11/2024 11:34. Responsável: Dacivania A. Costa.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

São José do Sabugí - PB, 14 de Outubro de 2024. 

Senhor Prefeito, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de 

Licitação, nos termos do Art, 75, inciso II, da Lei 14.133/21, destinado a: 

Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí — 

PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da 

devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Locação de Veículo tipo (CARRO- 

PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo Emergencial em toda as Comunidades Rurais 

(ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí — PB -—, considerada ' oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 

devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, 

conforme consulta efetuada ao setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e 

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos 

que forem julgados necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

e Documento de formalização da demanda - DFD; e 

e Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

Atenciosamente, 

CLAUBIL DOS SANTO MEDEIROS 

Secretario de Agricultura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí - 

PB. 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 

- Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí -— 

PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 

da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0.DO SERVIÇO 

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

delineado e utilização prováveis são: 

CÓDIGO | DISCRIMINAÇÃO | o 'OBS UNIDADE QUANTIDADE 
1 Contratação de (CARRO-PIPA) no valor de 8.000,00 (oito mil reais) por é 65 viagem 75 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

São José do Sabugí - PB, 14 de Outubro de 2024. 

CLAUBIL DOS SANT S MEDEIROS 

Secretario de Agricultura

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:31. Validação: 2D1F.FE6E.294C.A675.77F4.831C.7B8E.4675. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí -— 

EB: 

1.0.DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados 

modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo 

de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema específico de 

instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das 

funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas 

de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto 

do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona 

de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou 

inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por 

inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

São José do Sabugí - PB, 14 de Outubro de 2024. 

Lhuld g. Ldneo 
CLAUBIL DOS SANTOS MEDEIROS 

Secretario de Agricultura 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí -— 

EB: 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

04.000 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS - 20 606 3003 2008 -— 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA - 1.500.0000 Recursos não Vinculados de 

Impostos - 0066 3390.39 61 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 20 606 3003 2009 - 

MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE APOIO AO PEQUENO AGRICULTOR - 1.500.0000 Recursos não Vinculados 

de Impostos - 0072 3390.39 61 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

São José do Sabagí - PB, 14 de Outubro de 2024. 

SANDRO BRAZ AUS A 
Secretario de Finanças

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:31. Validação: 6C14.F428.F271.F8B7.9F26.FCAF.DCDD.9307. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Locação de Veículo tipo 
(CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo Emergencial em toda as Comunidades 
Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí - PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. 

2.0. JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica 
- Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 
Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí - 
PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e 

ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 

observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 

delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 

da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. | 

3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

cóDico | DESCRIÇÃO DO ITEM * UNIDADE QUANTIDADE 
b! Contratação de (CARRO-PIPA) no valor de 8.000,00 (oito mil reais) por mês, viagem | 75 

se obrigando a realizar 01 (uma)jou mais viagem de segunda a sábado, : 

transportando e distribuindo água potável na Zona Rural do Município de São 
José do Sabugí/PB. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 12 
(doze) mº* de água e realizar uma ou mais viagens por dia. | 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas 

as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das 

disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do 

Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes 

enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da 

legislação vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14,133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

fo ã
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6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servê 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discreparf 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recelh 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratá 
prévia e expressa autorização do Contratante. ; 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, EM compatiki idade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualifidação=esAs 

respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou 
a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido 

processo de contratação direta. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

6.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em 

relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma 

estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21., 

6.8.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1. Início: 3 (três) dias; 

7.1.2.Conclusão: 90 (noventa) dias. 

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 90 (noventa) dias, considerada da 

data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 

e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 

8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do: Contratado, 

acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da 

planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa 

que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, 

com data vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao 

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para 

os custos de mão de obra. 
8.3.0 Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

8.4.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública. 

8.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da 

apresentação da proposta ou da data da última repactuação. 

8.6.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em 
datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos 

necessários à execução dos serviços. 

8.7.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada 

com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta 

esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem 

os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na 

contratação. 

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até 

um mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no S 6, do Art. 135, 

da Lei 14.133/21. 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA J£
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10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-fina 

a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capaci 

aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

go: Licitante, 

será: estrita 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, dá i E: ne Le 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente Hp&é 1 , em 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-ope E 1 é ões 
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá Be' SÁ fOtal 
ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 110 effsa de 
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmõôts Pe 

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Cons Rana obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se 

dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e 

subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1,.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no S 4º do referido Art. 156; £f - aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x IT, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX + 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

São José do Sabugí - PB, 14 de Outubro de 2024. 

CLAUBIL DOS SANTOS MEDEIROS 

Secretario de Agricultura
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí — 

PB. 

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o 

nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de 

modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 

estrutura organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter 

os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o 

objeto da licitação. 

14 de Outubro de 2024.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/11/2024 às 11:34:10 foi protocolizado o documento
sob o Nº 127084/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José do
Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Dacivania Araujo Costa.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi
Número da Licitação: 00008/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 29/10/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 24.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CARRO-PIPA PARA TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL PARA O
CONSUMO EMERGENCIAL EM TODAS AS COMUNIDADES RURAIS (ZONA RURAL), DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DO SABUGI-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 7
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 24.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 55.796.146 Jose Janio de Souza Azevedo
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 55.796.146/0001-87
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 196b1f4c3c93fd4fb36d7a02667bc9e4

Autorização da autoridade competente Sim 24ead19837f74731ef25555f1ecfe321

Estimativa da despesa Sim 6c14f428f271f8b79f26fcafdcdd9307

Estudo Técnico Preliminar Sim 8932db56cffdc44ae94b1ebeb7866f6f

Formalização de demanda Sim 3c7672219c751ec0f635fe05f990e52e

Justificativa de preço Sim 2d1ffe6e294ca67577f4831c7b8e4675

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2d1ffe6e294ca67577f4831c7b8e4675

Previsão Orçamentária Sim 6c14f428f271f8b79f26fcafdcdd9307

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 3d4562d794f65505dd26265d965546c5

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 55.796.146 Jose Janio de Souza
Azevedo

Sim 7879d5cd61380afd7e07bf6990000e8d
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João Pessoa, 18 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABNETE DO PREFEITO 

DISPENSA Nº DV00008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241015Dv00008 

CONTRATO Nº: 00027/2024-GP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SABUGI E JOSÉ JANIO DE SOUZA AZEVEDO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José do Sabugi - 

Rua Francisco Vicente de Morais, 122 - Centro - São vJosé do Sabugí - PB, CNPJ nº 

08.883.217/0001-07, neste ato representada pelo Prefeito João Domiciano Dantas Segundo, 

Brasileiro, Casado, Veterinario, residente e domiciliado na Sitio Riacho da Serra, S/N - Zona 

Rural - São José do Sabugi - PB, CPF nº 075.851.594-47, Carteira de Identidade nº 2875575 
SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JOSÉ JANIO DE SOUZA AZEVEDO - SITIO 

MALHADA DA FAVELA, SN - ZONA RURAL - SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB, CNPJ nº 55.796.146/0001-87, 

neste ato representado por José Janio de Souza Azevedo, Brasileiro, Viúvo, Agricultor, 

residente e domiciliado na Sitio Malhada da Favela, SN, Zona Rural - São José do Sabugi - PB, 

CPF nº 019.069.104-21, Carteira de Identidade nº 1739330 SSPPB, doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00008/2024, processada nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 

os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria nº DV 00008/2024 - 04, de 29 

de Outubro de 2024, tem por objeto: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de 
Água Potável para o Consumo Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do 

Município de São José do Sabugí -— PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Dispensa de Licitação nº DV00008/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime 

de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 24.000,00 (VINTE E QUATRO MIL 

REAIS). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada 

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta 

a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data 

vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à 

convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos 

de mão de obra. 
O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública. 

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação 

da proposta ou da data da última repactuação.
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A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o 
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo se grutealizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua ana ig pe te em 
datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os deco gifs Forgot 
necessários à execução dos serviços. 
Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repaftuação 
data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletiv: do 

esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em, 

os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das cateão 

contratação. 3 
O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação d 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um 

mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no S 6, do Art. 135, da 
Lei 14.133/21. 

“preços pá 
ad a cad 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

04.000 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS - 20 606 3003 2008 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA - 1.500.0000 Recursos não Vinculados de 

Impostos - 0066 3390.39 61 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 20 606 3003 2009 - 

MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE APOIO AO PEQUENO AGRICULTOR - 1.500.0000 Recursos não Vinculados 

de Impostos - 0072 3390.39 61 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: 90 (noventa) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE : 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 

as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 

fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO : 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado;
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ps, 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, E crreom, Cnpp 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos pr esfsta “qutras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre quê. UN 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, cépoa indi 
empregados que preencherem as referidas vagas; ? 
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma frita Es p/ 

infração administrativa de dar causa à inexecução total da dead A a 

é BA cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do RIA 

relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do presente ZA 3, “fl Xô rma 

estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçõ 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 

poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 1683, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no S 4º do referido Art. 156; f£f - aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor.

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:31. Validação: B5C9.0942.E24D.09C5.AF9E.FA3D.B8D0.D2FE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: soa dc 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto fe 2RBy ra, é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoáre a quê Lrenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceita itãd e »4 Ve 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades Se A SA O 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13. tos [18 > É 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, & af/daêa ébages 
permitidas em Lei. : D4y da > 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, WeZ acd sor 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. y us 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre tfdos os Contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

3) - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Santa Luzia. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

São José do Sabugí - PB, 29 de Outubro de 2024. 

TESTEMUNHAS 

S.57 +22 Prefeito 
075.851.594-47 

OS | ousa LE. 
019.069.104-21
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO 

São José do Sabugí - PB, 29 de Outubro de 2024. 
PORTARIA Nº DV 00008/2024 - 02 

O PREFEITO DA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor João Domiciano Dantas Segundo, Prefeito, como Gestor do contrato 

decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00008/2024, que objetiva: Locação de 

Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo Emergencial em toda 

as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí -— PB; com as 
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades 

relacionadas à fiscalização do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se,, 

NM 30H DOMNCIANO DANTAS SEGUNDO 
Prefeito 

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:31. Validação: C1F1.EC95.3D9D.2820.7E5C.0E08.F11F.3B83. 
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a MENS de 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO 

São José do Sabugí - PB, 29 de Outubro de 2024. 

PORTARIA Nº DV 00008/2024 - 03 

O PREFEITO DA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RE SOLOV ES: 

DESIGNAR o servidor Claubil dos Santos Medeiros, Secretario de Agricultura, para Fiscal 

Técnico; do contrato decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00008/2024, que 

objetiva: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugi -— 

PB; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:31. Validação: C1F1.EC95.3D9D.2820.7E5C.0E08.F11F.3B83. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 

DV00006/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 

processo, que objetiva: Aquisição de Equipamentos Permanente para 

a Secretaria Municipal de Educação, Conforme Termo de Referência 
em Anexo; DESIGNO os servidores Joãodomiciano Dantas Segundo, 

Prefeito, como Gestor; e Jamylle Maria Santos de Medeiros, 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, para Fiscal, do contrato 

decorrente da Dispensa nº DV00006/2024, especialmente para 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 

respectivamente. 

São José do Sabugí - PB, 29 de Outubro de 2024 

JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO - 
Prefeito 

Publicado por: 

Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:63B896E2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

EXTRATO DE CONTRATO 

CC “ETO: Aquisição de Equipamentos Permanente para a Secretaria 

à. «icipal de Educação, Conforme Termo de Referência em Anexo. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00006/2024. 

DOTAÇÃO: 05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO — 12 361 3008 1014 — AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS -— MDE -— FNDE -— 
1.569.0000 Outras Transferências de Recursos do FNDE — 0081 

4490.52 80 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE... 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024.PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi e: 

CT Nº 00025/2024 - 29.10.24 - JAILDO ANIBAL LEONARDO - R$ 
56.850,00 

Publicado por: 

Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador: AS A26076 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00007/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
“—Ydica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00007/2024, que 

vujetiva: aQUISIÇÃO de Material de Apoio Pedagógico Conforme 

Termo de Referência em Anexo; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: IVANEIDE 

MOURA PORTELA ANIBAL - R$ 57.005,36. 

São José do Sabugi - PB, 29 de Outubro de 2024 

JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO - 
Prefeito 

Publicado por: 

Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:B39959F1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 

DV00007/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: aQUISIÇÃO de Material de Apoio 

Pedagógico Conforme Termo de Referência em Anexo; DESIGNO os 

servidores João Domiciano Dantas Segundo, Prefeito, como Gestor; e 

Jamylle Maria Santos de Medeiros, Secretaria de Educação, Cultura e 

Desporto, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa nº 
DV00007/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente. 

São José do Sabugí - PB, 29 de Outubro de 2024, 

JOÃO DOMICIANO pavras secuáma lá 17 £ ER a, 
Prefeito PAS « A 

És É (Publicado por: 
o Mixgúdr AsbifRamos 

OBJETO: aQUISIÇÃO de Material de Ei Db cstaioa Conforme 

Termo de Referência em Anexo. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 

de Licitação nº DV00007/2024. DOTAÇÃO: 05.000 SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO - 12 36] 
3008 1014 — 12 361 3010 2019 — MANUTENÇÃO DE 
PROGRAMAS DO FNDE -— 1.569.0000 Outras Transferências de 

Recursos do FNDE —- 0133 3390.30 19 MATERIAL DE 

CONSUMO.. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2024.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José 
do Sabugi e: CT Nº 00026/2024 - 29.10.24 - IVANEIDE MOURA 
PORTELA ANIBAL - R$ 57.005,36. 

Publicado por: 

Alixandre Assis Ramos 
Código Identificador:975F808E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
1.º EXTRATO DE APOSTILAMENTO PRAZO/VALOR AO 

CONTRATO N.º 0005/2024 

Origem: Tomada de Preço nº 00010/2023 
Objeto: Construção de 10 (dez), Cisternas nas Seguintes 

Comunidades: Poço Do Angico, Riacho Fundo, Riacho Fundo, 

Redinha, Rio Do Giz, Latadinha, Lagoa Do Brejinho, Riacho Da 

Serra, Serrote, Cacimbas E Cabaço, Conforme Planilha Em Anexo, 

No Município De São José Do Sabugí - Pbdo CONTRATO 

ORIGINAL passara de R$ 426.449,76 (quatrocentos e vinte e seis mil 

quatrocentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos) para R$ 

532.703,10 (quinhentos e trinta e dois mil setecentos e três reais e dez 

centavos), será acrescido R$ 106.253,34 (cento e seis mil duzentos e 

cingiienta e três reais e trinta e quatro centavos), com um percentual 

de 19,95% (referente a 10 (dez) cisternas aditivada), tudo de acordo 

com os dados constante da nova Planilha Adequada que passa a fazer 

parte integrante do Contrato n.º 0005/2024, conforme preceitua o art. 

65, I, alínea b, da Lei 8.666/93, alterações. 

Contratante: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi 
Contratada: JMR CONSTRUÇÕES LTDA. 

Recursos Financeiros: Recursos Próprios do Município de São José do 

Sabugf e transferência do Governo do Estado da Paraíba. 

São José do Sabugí - PB, 24 de Outubro de 2024 

JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO — 

Prefeit 
Publicado por: 

Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:B64FDI3A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00008/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00008/2024, que 

objetiva: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte 

de Água Potável para o Consumo Emergencial de Prédio Públicos 

(URBANA), do Município de São José do Sabugi — PB; ADJUDICO 

o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor 

de: JOSÉ JANIO DE SOUZA AZEVEDO - R$ 24.000,00. 

São José do Sabugí - PB, 29 de Outubro de 2024 

an
Impresso por convidado em 20/02/2025 00:31. Validação: 9A82.83FF.BC8D.B34C.7707.DC77.EA13.87DA. 
Comprovante de publicidade. Doc. 127084/24. Data: 18/11/2024 11:37. Responsável: Dacivania A. Costa.

40

40



Paraíba , 30 de Outubro de 2024 * Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba + ANO XV |Nº3735 

JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO - 
Prefeito 

Publicado por: 

Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:FA83BC40 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº 

DV00008/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 

processo, que objetiva: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para 

Transporte de Água Potável para o Consumo Emergencial de Prédio 

Públicos (URBANA), do Município de São José do Sabugi — PB; 

DESIGNO os servidores João Domiciano Dantas Segundo, Prefeito, 

como Gestor; e Claubil dos Santos Medeiros, Secretario de 

Agricultura, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa nº 

DV00008/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 

execução do referido contrato, respectivamente. 

São José do Sabugí - PB, 29 de Outubro de 2024 

JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO - 

da Mesa Diretora. Logo após o Presidente declarou. aberto o tema 

livre, na oportunidade foram a tribuna a senhora fp Oveia 
Batista da Silva com o tema “Projeto de. Ego fogos -s maio 
Laranja” ec a vereadora Maria de Fátima Barros NE sy tema 

Em á “agradecimentos e outros”, Logo após'o, Pjesid 

Ordem do Dia, autorizou leitura, discussão e 
Lei nº 037/2024 que Institui o mês NS ari 
abuso e a exploração sexual de crian abç A 

Barros, Alexandre Nery, Vânia Leal, Joelby Martins e Leno Garcia, 

em votação foi aprovado por unanimidade de votos. Não havendo 

nada mais a tratar o Presidente declarou encerrada a presente sessão. 

Eu, Alexandre Emanuel Nery Dantas, 2º secretário lavrei a presente 
ata. 

Sala das Sessões em 21 de outubro de 2024. 

ALEXANDRE EMANUEL NERY DANTAS 

2º Secretário 

JOSÉ ALVES DE MIRANDA NETO 
Prefeito Presidente 

. Publicado por: Publicado por: 

A Alixandre Assis Ramos José Alves de Miranda Neto 

Código Identificador: ACBF2BF5 Código Identificador:25F7C088 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI CAMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

EXTRATO DE CONTRATO RESOLUÇÃO Nº 003/2024. 

OBJETO: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte RESOLUÇÃO Nº 003/2024. 

de Água Potável para o Consumo Emergencial de Prédio Públicos 
(URBANA), do Município de São José do Sabugi — PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00008/2024. 

DOTAÇÃO: 04.000 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS — 20 606 3003 2008 — 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA - 1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 

— 0066 3390.39 61 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA — 20 606 3003 2009 - MANUTENÇÃO DOS 
PROGRAMAS DE APOIO AO PEQUENO AGRICULTOR — 
1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos — 0072 3390.39 61 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. 

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024.PARTES 

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São José do Sabugi e: 

CT Nº 00027/2024 - 29.10.24 - JOSÉ JANIO DE SOUZA 
EVEDO - R$ 24.000,00. 

Publicado por: 

Alixandre Assis Ramos 

Código Identificador:447D81E4 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

CAMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE 
ATA DA 12º SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO 
ORDINÁRIO DA 4º SESSÃO LEGISLATIVA DA 18º 

LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 21 DE OUTUBRO DE 
2024. 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2024 (dois mil e vinte 
e quatro), por volta das 19:30 horas, no Plenário da Câmara Municipal 

de Vereadores de Soledade, na sede própria, situada à Rua José 

Francisco de Araújo, 57º - 1º andar, sob a Presidência do Presidente 
vereador José Alves Miranda Neto, após verificação de quórum feita 

pelo 2º secretário vereador Alexandre Emanuel Nery Dantas, 
registrou-se a presença de 08 (oito) vereadores e ausência do vereador 

José Correia de Queiróz Neto. Não havendo discussão, a ata da sessão 

anterior foi proclamada aprovada. Em seguida o vereador Leno Garcia 

fez a leitura do salmo 94-95. Em seguida o Presidente declarou aberto 

o pequeno expediente, e autorizou leitura do Projeto de Resolução nº 

003/2024 Fixa o número de vereadores da Câmara Municipal de 
Vereadores de Soledade — PB, para a legislatura 2025/2028, de autoria 

Er 

FIXA O NÚMERO DE VEREADORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE- PB, 
PARA A LEGISLATURA 2025/2028. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SOLEDADE — 

PB APROVA: 

Art. 1º. A Câmara Municipal de Vereadores de Soledade — PB, é o 

Órgão Legislativo do Município, composto por 11 (onze) Vereadores, 

representantes do seu povo, eleitos de acordo com a Legislação em 

vigor, para o período de 04 (quatro) anos, para a Legislatura 

2025/2028. 

Axt. 2º. Com fulcro na Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988 em seu Art. 29, IV, a, c/c Art. 10 da Constituição do Estado 

da Paraíba c o Art. 59 da Lei Orgânica do Município de Soledade — 

PB, com alicerce na base de dados da Secretaria Municipal de Saúde, 

mostrando um número superior a 15.000,00 (quinze) mil habitantes, 

justificando a manutenção dos 11 (onze) Vereadores. 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Fica revogada a Resolução 001/2024 de 05 de fevereiro de 

2024. 

Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de 
Soledade-PB, 28 de outubro de 2024. 

JOSÉ ALVES DE MIRANDA NETO 
Presidente 

ALEXANDRE EMANUEL NERY DANTAS 

2º Secretário 
Publicado por: 

José Alves de Miranda Neto 

Código Identificador: |8FAS0F8 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 392/2024, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024.

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:31. Validação: 9A82.83FF.BC8D.B34C.7707.DC77.EA13.87DA. 
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Mb DM e 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO 

São José do Sabugí - PB, 29 de Outubro de 2024. 
PORTARIA Nº DV 00008/2024 - 02 

O PREFEITO DA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor João Domiciano Dantas Segundo, Prefeito, como Gestor do contrato 

decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00008/2024, que objetiva: Locação de 

Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo Emergencial em toda 

as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí -— PB; com as 
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades 

relacionadas à fiscalização do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se,, 

NM 30H DOMNCIANO DANTAS SEGUNDO 
Prefeito 

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:31. Validação: C1F1.EC95.3D9D.2820.7E5C.0E08.F11F.3B83. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 127084/24. Data: 18/11/2024 11:37. Responsável: Dacivania A. Costa.
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a MENS de 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO 

São José do Sabugí - PB, 29 de Outubro de 2024. 

PORTARIA Nº DV 00008/2024 - 03 

O PREFEITO DA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RE SOLOV ES: 

DESIGNAR o servidor Claubil dos Santos Medeiros, Secretario de Agricultura, para Fiscal 

Técnico; do contrato decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00008/2024, que 

objetiva: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugi -— 

PB; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:31. Validação: C1F1.EC95.3D9D.2820.7E5C.0E08.F11F.3B83. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 127084/24. Data: 18/11/2024 11:37. Responsável: Dacivania A. Costa.
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CM MONS Da A 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí -— 

EB: 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

04.000 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS - 20 606 3003 2008 -— 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA - 1.500.0000 Recursos não Vinculados de 

Impostos - 0066 3390.39 61 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 20 606 3003 2009 - 

MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS DE APOIO AO PEQUENO AGRICULTOR - 1.500.0000 Recursos não Vinculados 

de Impostos - 0072 3390.39 61 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

São José do Sabagí - PB, 14 de Outubro de 2024. 

SANDRO BRAZ AUS A 
Secretario de Finanças

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:31. Validação: 6C14.F428.F271.F8B7.9F26.FCAF.DCDD.9307. 
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CERTI 

CÓDIGO: SEFA FOGI9FDE.FsAs Ermida no dis 15/1004 da (O4EaS 

Rome Empresarial 

ER PIS I SE AOSE JANHA DE SQUZA AFEVEDO 

Ereraço: PiGETTO! Complermenta 

MALHADA DA FAVELA FERE 

Besirrau Aunicinto: à 
BORA RURAL Bass JOSE Des Satrias BEBES 

inarr. Estadia Sitsetuçdão Egandzentrat: ANPR: 
35868 430) ATO BB, PAES OT ASIÓIOES ai 

Lerúfico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
asseriamentos existentes neste órgão, gue o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Púniica Estadus!, com relação a débitos fiscais 
sdminisirativos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presonte Certidão não compreende débiios cuia exigibilidade usteja suspensa, nem 
exclui o direito de 4 Fazenda Pública Estadual, a qualquer tampo, cobrar valores 4 ela 
porventura devidos peio referido Centribuírmis. 

Esta certidão é válida por 60 issasenta) dias a partir da data de sua emissão, 
tevendo ser contrmada a sua gulsnticidade através do serdço Valear Ceriidão de Lidinia ra 
página war safaz ph qevbr, 

Cartisão do Délsito ermida via Tnternol,
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MEMESTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Mensita Federal do Bras!! 
ProcuraderiaSaral da Fazenda Nacicetal 

DERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

tio: BA. 7BG.146 USE JAMIO DE SCRIZA APEVERO 
ENG SS TU TANDO ET 

Ressalvado o direlu de u Fazenda Nacional cobrar « inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade du suisito passivo acuna identiicada que vieram a ser apuradas, é cenlfcado que 
não vonstant pandâncias ors seu roma, relativas a crédios tributários admirisicados pela Sacrulana 

da Rogola Federal do Brasil (REBI ua qmurgões am llivide Abva da União (DAUS junio & 
Procuradoria -SSeral de Fazenda Nacional (GEN 

Esta vorigão d vela cara o pstebelecimerdo matriz e suss flais o, no caso cy entu federiivo, para 

todos os órgãos & fundos púliicos da adrninisgação Jireta sie vinculados, Rejere-se à aituação do 

sujeito passivo no ámbits da BEE s da PGEN o aivanga inclusiva ag contribuições saciais previstas 
nes alíneas 8 sf do parágrafo únicos de am. Vi da Leinó 8.212, de U4 de julho dis 

o 
3% 

à aueitundo desta curidão está condisunada 4 verilicação: da eua qulenticiênda na intórmet nos 
aruturoçue -ehetipirfis quan dura as arattrnlitaaanas meses cocs dsrom, 

Certidão ormituia gralaiamente com base ca Portaria Congunta REB/PGSN al 176% de ariarbia, 
Eilida às Y0:44:08 do dia Tanga <Pora & dais do Branliam, 
Valdo até IG/04/2085. 
Tmúxigo de controle de coslídio: BRR Dra FesBAÇER 
Qualquer rasura ou sonda irronlidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉSTITOS TRABALHISTAS 

Nomes 55,796.145 JOSE JANTO DE SDUZA SERVEDO (MBPRIS E PILIAIS) 

ENPd: 55, 796.1458/0001.87 

Certidão nºs 7i3AS149/2024 

Expedição: 18/10/2024, às 10:45:56 
Validade: 16/04/2025 - 180 icento & oitenta) dias, contados da data 
de gua expedição. 

Certifica-go que 85,798,145 JOSE JANIO DE SOUSA AZEVEDO SARIRSZ E 

PILIAXBS, insoríteta) no UNPS sob q nº 55,796.146/0001-87, NÃO vONSTA 

voma inadimplente no flanco Nacional de Devedorea Trabalhistas. 

fertidão emitida com base nos arts. 642-A & 283-A da Counsolidag 

das Leis do Frabalho, avrescentados pelas Leis ng.” rrrá eo a & 

iI4BT/201%, é no Ato Gl/3022 da CGI, de 21 de junsiro de S0Z2. 

Os dados constantes desta Cerridão são de responsabilidade des 

Tribunais do Trabalhos 

Ho caso de pessoa Jurídica, a Certidão atesta 3 empresa em relação 

a todos os seus eutabglscimentosz, agências ou filiais. 
à aveltação desta certidão condisiona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Iribungsi Suparicr do Frabalho na 

Internet (httpir//wwe.tet.dugabr). 

Certidão emitida gratuitamente, 

AREA ÃO IMPORTAR 
bo Banco Nacicnal de Devedores Prabalhistas constam os dados 

necennários à identificação das pezucvas naturais e qjuridicas 
de 

E 

inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto &s pop & 

estabelecidas em sentença condenatória trsasituda em julgado vu am 

avordos dudisiais trabalhistas, ioclousive DO concernente aos 

revolhimentos previdenciários, a Bonorárica, a custas, a 

emolumentos ou & recolhimentos detorninados em isij qu decerreunias 

de execução de acordos firmados persnts o Ministério Público do 

trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais Litulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ppa rep COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | E ais 
ES POE SegIO 47 É BOT Inda 
mac | CADASTRAL e / 

EP AE A 

8,3 A8 ARE duto EEE SOUZA Auta 

Eis ESA Ss iu OSS Pasdio, 

A PN EPT RPE VR 
AS Bs - Temgarto rodeulêrio ds tapa, auosio produtos pedguava s mudanças, fnterenntolgas, infungaicideal a 
trstonrosgonitarad 

MARS EE RS: SE MASOpatIrO 
AEB HE Gois « Trusrênasto rudoutária da nstasrgas . 
AB Ropas - Trumiupaoets rendisuiiicia nte aasmgam, mucemtao pomeneêasizsa prosriagenssas so npreasdesngnm, rrsazesbeciguad, 

PARAINIA, 

E 
E:
 

“a
 

E ERVAS TO) 
Bamzs ae 

Aprovado pola instrução Pormativa RPE vo gira, de 06 dia dezembro de 2USA. 

Esmitigo ve din TEBAS às 1BLGMDA (data o hora de Bra Pseina: 3/t
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Pina Coité 

JO RE JAMIO DE SOLZA AZEVEDO 

HRS Cinta do Alsortura 

58 708 1403000407 ORAIS IZASaS 

Bioma Empresarial 

58 708 448 JOSE SANTO DE UUZA AZEVEDO 

Comgaita! Meaniad 

EEHA CERs Ê So 

Sifão Cnsimadral Piemattos Crata sia pç Casiamtro! 

ATIVA Fios 

EREE pr Número 

SEMA S DE SITES MALHADA DA FAVELA Si 

Buisro Riraraieárdas sr 

UNA RURAL Rot SAT 

Sis fdsemi 

Enquegrado va corsição de MR! - Transportador Auiônemo du Lurgas (TAL) 

Pariuntos de Enquadramento sumo ASS! 

Plano prt Fim 

* pagar ócio OT aoRa E 

Porra die Adin das 

Berta a nota, postos móveis cu por ambulantes, Estabelecimento fixo 

pda pd Eriesninas 

ensportador autônomo de carga - intermunicipal inferegiadual & Miormaconal 

atividade Principal (CNAE) 
SR? » Tranapor o rodoviário diz osrga, svosio produtos perigasos » mudargas 

sas 
SB» Ro eE ad 

or 

irdormunicigal, intorasiadual a 

Quuspações Queurulárias Afivintactos Sncundárias api 

transporte codesdán 
iam Pardcina! 

; alo PR ra can En aruis, eomoetr primiutos 
Transportador autônomo dz carga - muniuipo 

Tran 
nuntençãs 

ata pao? Er pa a 

spcrtador auttreano Ge carga se0G- giga - Transpaoria rocinviário de mudanças 
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PEER SRGERVES Eras 5 

SEM QRSERVAÇÕES 

E] 

ALEBSITES, 

GELO DEMAIS emeencesacemeo Mme sets casas 

FANIO DE SOUZA [ 

HO DPMEBS crmmanameenicenao memnasco ass 

Res
 

| 26/ 
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Mb DM e 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO 

São José do Sabugí - PB, 29 de Outubro de 2024. 
PORTARIA Nº DV 00008/2024 - 02 

O PREFEITO DA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor João Domiciano Dantas Segundo, Prefeito, como Gestor do contrato 

decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00008/2024, que objetiva: Locação de 

Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo Emergencial em toda 

as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugí -— PB; com as 
atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades 

relacionadas à fiscalização do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se,, 

NM 30H DOMNCIANO DANTAS SEGUNDO 
Prefeito 

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:31. Validação: C1F1.EC95.3D9D.2820.7E5C.0E08.F11F.3B83. 
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a MENS de 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO 

São José do Sabugí - PB, 29 de Outubro de 2024. 

PORTARIA Nº DV 00008/2024 - 03 

O PREFEITO DA MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGI, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 
atribuições legais, 

RE SOLOV ES: 

DESIGNAR o servidor Claubil dos Santos Medeiros, Secretario de Agricultura, para Fiscal 

Técnico; do contrato decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação nº DV00008/2024, que 

objetiva: Locação de Veículo tipo (CARRO-PIPA) para Transporte de Água Potável para o Consumo 

Emergencial em toda as Comunidades Rurais (ZONA RURAL), do Município de São José do Sabugi -— 

PB; com as atribuições nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/11/2024 às 11:37:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 127094/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de São José do
Sabugi, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Dacivania Araujo Costa.

Número do Contrato: 000000272024
Data da Publicação: 30/10/2024
Data da Assinatura: 29/10/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 24.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CARRO-PIPA PARA TRANSPORTE DE ÁGUA POTÁVEL PARA O
CONSUMO EMERGENCIAL EM TODAS AS COMUNIDADES RURAIS (ZONA RURAL), DO MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DO SABUGI-PB.
Contratado (Nome): 55.796.146 Jose Janio de Souza Azevedo
Contratado (CNPJ): 55.796.146/0001-87

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 7

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9a8283ffbc8db34c7707dc77ea1387da

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f97b0ad8cac7b188313efd02b7ac0859

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 6c14f428f271f8b79f26fcafdcdd9307

Contrato ou instrumento equivalente Sim b5c90942e24d09c5af9efa3db8d0d2fe

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim c1f1ec953d9d28207e5c0e08f11f3b83

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim c1f1ec953d9d28207e5c0e08f11f3b83

Designação do gestor do contrato Sim c1f1ec953d9d28207e5c0e08f11f3b83

João Pessoa, 18 de Novembro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 20/02/2025 00:31. Validação: F356.180C.4E9F.94D7.D106.1B4B.3060.976D. 
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CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 18/11/2024 às 11:37h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 127094/24 ao Documento 127084/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 127084/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 34 - 37 b5c90942e24d09c5af9efa3db8d0d2fe

Designação da fiscalização técnica do contrato 38 - 39 c1f1ec953d9d28207e5c0e08f11f3b83

Comprovante de publicidade 40 - 41 9a8283ffbc8db34c7707dc77ea1387da

Designação do gestor do contrato 42 - 43 c1f1ec953d9d28207e5c0e08f11f3b83

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 44 6c14f428f271f8b79f26fcafdcdd9307

Comprovantes de regularidade da contratada 45 - 53 f97b0ad8cac7b188313efd02b7ac0859

Designação do fiscal administrativo do contrato 54 - 55 c1f1ec953d9d28207e5c0e08f11f3b83
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